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 INDICAÇÃO Nº. 292/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicitam a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO A INSTALAÇÃO DE RADAR DE VELOCIDADE EM FRENTE 
AO HOSPITAL.

  Venho, por meio desta, solicitar a instalação de um radar de velocidade em 
frente ao Hospital de Ouro Fino. A instalação deste equipamento é fundamental devido 
ao intenso fluxo de veículos e à presença constante de pacientes e acompanhantes na 
área.

1. Segurança dos Pedestres: O hospital é um local de grande movimentação, onde 
pessoas em situação de vulnerabilidade, como pacientes e familiares, transitam 
diariamente. A presença de um radar ajudaria a reduzir a velocidade dos veículos, 
aumentando a segurança dos pedestres.
2. Prevenção de Acidentes: Com a alta velocidade dos veículos na área, há um 
risco significativo de acidentes, que podem ter consequências graves para a saúde e a 
vida das pessoas.
3. Conscientização dos Motoristas: A instalação de um radar de velocidade serve 
como um alerta para os motoristas, lembrando-os da necessidade de respeitar os limites 
de velocidade, especialmente em áreas de alta circulação de pessoas.
4. Importância Social: Promover a segurança no entorno do hospital é uma 
questão de responsabilidade social, assegurando um ambiente mais seguro para todos os 
cidadãos.

Diante do exposto, solicito que esta proposta seja considerada com urgência, em 
prol da segurança e bem-estar da população de Ouro Fino.

  Sala das Sessões, “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 06 de maio de 2025.

FÁBIO TOMAZOLI DA FONSECA
VEREADOR


